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Tf;RCEIRü TERfifiO DE À$ITIVü ÂÔ C&NTftATO EIg 48I2OA4 * SEIruFRA,,
(ÊlEffift&&O ETd} T.5 *E AGA§T'O §E 3EÊ4. EruTR§ * &JTUF{ICfPIO üE SOEfiÃ§. fr A
C§!4PRE5Â FÍ* e*nã§TS{.§Ç*E§ & ErL{§pfiEEr\ttrrMErdTos LyS& pÀRÂ G nr$
quE zumE sE DECLARA {PftOCES§ü ffs p§64s$0#*?5}.

A Prefeitura Muniçipat de §obrel, c*rn sede ürâ 8ua Viriato de Uledeires, *s 135§, Bairro Centrç, Cidade de Sohral, L5ÍadG

do Cearl,i" CIP $?sLl--Õ60, Cf\dFJ soh nre S7.59&6341S[}ü1,-37, <ioravante der:orninada PMS e,rru CSIUT&&TâÍST§, nÊsrs âtü
refrresentado pelo Secretário da lnfr*estruturâ, s Sr. FRÀNCÉ§Cú Ê{ERru!ENEG!ü-E!0 Süi..!§A f{f;T$, Brasileirç, {asad+,
Residente e <i*rnlciliad* na Cid*de de §obral, Estada dc Ceará. e a empresa F§§ e*ftô§TRUÇÕE§ & EMPKEEruD!aAENTÕ§

íTSÂ, insçrita no C}'IPJ süb nÊ 49"ã4ü.95LlCI§0J.-27, rúrfl sede à ftua Pedr* Âguiar Carneíro., ns 7§L, Baírro Don:ingns
üíímpio, Ivlunieípio de Scbral, Estadc dr Ceará, e-rnaíl: í)iü_cclnstÍucoes@hr:tmail-conr, f*nel {S8i 9.81"5ú-2754
ãquidenc,mtinacla de ü§fltlTRÂTA&À, neste âtc, representada por P§& 5p.Bl[\10 mE ÂLfiUQL$ER&IJÊ f{âTü, brasíleiro,
Êasad$, engânhÊÍro ciuil, inscrito no CPF sütr ô ns 063.743.233 ü8, portador rlç Rü ne 2üS$19f4'tr§4 55P/Ct,
residente e dornieíÍiado à Rua Pedrç Aguiar C-arneirei, nÉ 79Í., Bairro Domingos ülírnpiq Municípi* de Spbra{, Estado
dç Ceará, HE§SLVEM celebrar este âditivo âo Csntratú supracitado, em çonfi:rmidade cpm as disposiçôes contidas na Lel

no i4.3"3311021. e suas afterações, na eonçorrênciâ Eletrôíliea m" eF24.S2$.-§Elf§FR/1 e seus ANIXüS, na proporta da
üONTRÂTAD,A. tuda fazenddr í]âffie deste aditívç, independente de transcrição * mediante as ef*usulas e condiÇôe* a
*eguir;

cfi-Áusuü-Â p&§frtEEtHÀ - e& FUT$AMENTAÇÃÕ L§ÇAL
Funciarn*nta-§e o presente adkivç na Licitação supracitada e flâ art. 3"?4, l. "b" ê art" X:5, da l-ei ne 3.4-133/10?1"

cr.Áu§titA sE$t3rtêmA - s0 üB"íET$

Ü presente aditivs âo csntrâts suprarnencionado tern por ahjetivo §{.rPffi§MIR os serrriÇos inicialmente rrrntrat*dos para
c#í{TRerA,@ü sE EnfiPÊã§À E§FE{3ÀUrÀBA FARÃ frEFORMÂ E AMFilAÇÃ* mE', FRÂÇA rqü SETü§ §X§, n ü
SI§TRITü DE .lelBARA§, §ffil"IruiL{PIü DE S$§RÁryCE, de acordç csr$ as espe<ificaçõe$ crlnstãntes na planílha de
aditivs, que fica fazendo parte integrante deste terrno.

{rAtjsua-ÂTE*ÇE!fiA - mü vÂrs&
0 valor dc presente aditiv+ impcrta em umê §t PÊf§§Ãe de ÍI$ 1&-565,ü2 ídez mil, quinhen*'os e sesgenta e cinco reais
e dois centarros), correspcndente a -7,S39/o {rnenas sete vírgula zero três por rento} dç valor do contrato, tudç çcníorme
Flanilha Descritiva Orçamer:tária do Âditivo anexa {F3649901ã025}, bern assirn dentre dos limites perrrritidos por Lei.

c[Ás]s{.,lÀ qUARTÀ- &As e{§püs$çõEs FEF{A!§

As demais cláusulas e condiçôes que orê nãç fora*r por este ternro alterada perrnê$ecem cÕ{ilç fir} *Êflrtrâto original,
cçnstitr.lindo-se num s6 tqdp para todos os fins e efeitos de direito.
[, por estarem assim justss Ê corn]:í*ad«:s, assinam ç Bresefite Terma de Áditivo em G3 {trâs} vias de igual teor e na
Ilreseriça de 02 {duasi testernunhas"

Sohral,íÇE, 3"1 de fevereir+ de 2ü25.
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no PNCP, na forma do artigo art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo Sr. Estevam Ferreira da Ponte 
Neto - Coordenador da Assistência Farmacêutica, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. 
Delano de Sousa Aragão - Gerente da Assistência Farmacêutica, DATA DA 
ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Michelle Alves Vasconcelos 
Ponte. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Márcio Costa Forti. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0027/2025 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: ZUCK PAPEIS LTDA, CNPJ sob o 
nº 23.232.280/0001-69. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24023-SMS e Ata de 
Registro de Preços n° 085/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de medicamentos de urgência/emergência III (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na 
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P324900/2024. VALOR GLOBAL: R$ 11.815,00 (onze mil e oitocentos e 
quinze reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - EMENDA 
PARLAMENTAR APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 
301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR MAPP 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000- ESTADUAL. VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses 
contados da publicação no Diário Oficial do Município (DOM), sendo 
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. 
Estevam Ferreira da Ponte Neto, doravante denominada simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
SMS, Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 21 de 
fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
C O N T R ATA N T E :  M i c h e l l e  A l v e s  Va s c o n c e l o s  P o n t e .  
REPRESENTANTES DO CONTRATADO: Carlos André Almeida de Jesus. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0028/2025 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: P & P DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 52.808.009/0001-27. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° PE24023-SMS e Ata de Registro de Preços n° 
085/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal 
nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de medicamentos de urgência/emergência III (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº P324900/2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000 - Federal 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000 - 
EMENDA PARLAMENTAR MAPP 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1632000000- ESTADUAL. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), sendo condição indispensável para sua 
eficácia e de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da 
Ponte Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Michelle 

Alves Vasconcelos Ponte. REPRESENTANTES DO CONTRATADO: Jean 
Carlos Petry. Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
48/2024-SEINFRA. PROCESSO Nº P364990/2025. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO. 
CONTRATADA: PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 11.962.967/0001-70, representado por seu representante legal, o Sr. 
PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 
124, I, “b” e art. 125, da Lei nº 14.133/2021. MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica n° CP24021-SEINFRA. OBJETO: SUPRIMIR os serviços 
inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇA NO 
SETOR III, NO DISTRITO DE JAIBARAS, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR: O valor do presente aditivo importa em uma 
SUPRESSÃO de R$ 10.565,02 (dez mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
dois centavos), correspondente a -7,03% (menos sete vírgula zero três por 
cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor 
total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 150.270,60 
(cento e cinquenta mil, duzentos e setenta reais e sessenta centavos) para R$ 
139.705,58 (cento e trinta e nove mil, setecentos e cinco mil e cinquenta e 
oito centavos). SIGNATÁRIOS: FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO - Secretário da Infraestrutura - PIO SABINO DE ALBUQUERQUE 
NETO - representante da PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2025. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

PORTARIA Nº 056/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto no 
artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 
27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SEINFRA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 006/2023 - SEINFRA da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO 
CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sr. 
Fábio Aguiar Lima, Coordenador de Obras da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura (SEINFRA); II - FISCAL: Sr. Luana Moura Nunes de 
Oliveira, Gerente da Célula de Manutenção Predial da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura (SEINFRA); III - FISCAL Suplente: Sr. Bruno Hardi Lima 
Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, 
as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às 
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à CONTRATADA na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 
objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados 
pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
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